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Decreto N.° 136 
Cancela Certificados de Estacionamento' 

de Táxis do Ponto de n9  2(dois), ordem' 

2(dois) do Distrito de Santa Eliza, Mu-

nicipio de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e consia.rando as disposições' 

da lei n9  13/66, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam cancelados os certificados de estacio 

namento êonstantes no processo 2643/77, em nome de Jose do darmo 

deAzevedo, referentes ao Ponto de Táxis de n9.2(dois), sediado ' 

no astrito de Santp. Eliza, neste munici-pio e comarca de Umuarama, 

por desistência. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de 

suapublicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNIC 

DOPARANÃ, aos 19 de maio de 1977. 

AL DE UMUARAMA, ESTADO' 
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